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PORTARIA CRCPR Nº 074, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

  
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS CONTÁBEIS, FISCAIS E
TRIBUTÁRIOS.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRC-PR, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;
 

RESOLVE:
 
Art. 1º -  Alterar a composição da Comissão de Assuntos Contábeis, Fiscais e Tributários,

contida no art. 2º da Portaria CRCPR nº 028/2018, que passará a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 2º - A referida comissão terá como coordenador, o contador ARMANDO SANTOS LIRA
(CRCPR nº 040838/O), conforme Portaria CRCPR de nomeação nº 004/2024, e, como
membros integrantes:   ADRIANA LÚCIA MACHADO  BERKENBROCK (CRCPR nº
43723/O),  ANGELITA ROZA (CRCPR nº 64278/O), CRISTIANO TANER  (CRCPR nº
48875/O),  EDER ALEXANDRE SOUZA (CRCPR nº 056265/O), ELAINE CRISTINA AZEVEDO
(CRCPR nº 78313/O), GERMANO CESAR COELHO (CRCPR nº 63414/O), GUIDO POFFO (CRCPR
nº 54412/O), HAMILTON TEODOSIO CHANDOHA (CRCPR nº 041277/O), JOÃO ELOI OLENIKE
(CRCPR nº 19271/O), advogado JOSÉ JULBERTO MEIRA JUNIOR,  MARLON ATHOS MARÇAL
OLIVEIRA (CRCPR nº 69383/O),  SANDRA MARLETE JANKOVSKI (CRCPR nº 044106/O)
e VALDIR MARQUES DI FREITAS (CRCPR nº 66438/O), com mandato até 31 de dezembro de
2025.

 
Art. 2º - Revogar a Portaria CRCPR nº 190/2024.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos a partir da data de sua assinatura,

revogadas disposições em contrário.
 

Contador JEFFERSON PAULO MARTINS
Vice-Presidente de Administração e Finanças, no exercício da Presidência

(art. 19, inciso I, RI do CRCPR)
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Paulo Martins, Vice-Presidente, em 01/05/2025,
às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0826159 e
o código CRC 3236E047.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000001/2025-85 SEI nº 0826159
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